Projeto de Resolução nº 2, de 16 de fevereiro de 2007.

Dá nova redação ao artigo 127 da Resolução nº 1/2000. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis resolve:

Art. 1º. O art. 127 da Resolução nº 1, de 1º de setembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 127. Independente de convocação, a sessão legislativa anual desenvolve-se de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro.” 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação

Este projeto tem por objetivo adaptar o Regimento Interno às novas disposições da Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 14 de fevereiro, que modificou a sessão legislativa da Câmara Municipal, adaptando às disposições da Emenda Constitucional federal nº 50. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de fevereiro de 2007.

Bel. JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI

Presidente

FÁTIMA MARINA CELIN

1ª Secretária

TERESA CHIARADIA PERUCHI 

2ª Secretária

